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~stado de Sã.o rpau.lo 

Em de 

D B C R E T O NQ 379, 

de 1 de fevereiro de 1.961. 

de 19 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam
pos , usando de suas atribuições e nos termos do art. 52, da Lei na 1 , de 
18 de setembro de 1947, combinado com o item II~,do art . 16, do Decreto
Lei na 13. 030, de. 28 oce outubro de 1 . 942, 

RESOLVE : 

Artigo 1a - NOHEAR o sr . NO~ CURSINO DOS SAUTOS FI
LHO, para exercer o cargo de Feitor , padrão "D", do Quadro de Funcionário 
da Prefeit~a , vago em virtude da aposentadoria do seu titular , a contar 
desta data . 

Artigo zg - ~ste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação , r evogadas as disposiçÕes~ em contrário . 

P~efeitura da Estância de São José dos Campos, aos 1 
de fevereiro de 1 . 961 . 

Elmano Ferreira Ve1oso 
Prefeito Hunicipal 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pessoal , 
em primeiro de fevereiro de mil novecentos e s~ssenta e um . 
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